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COMISSÂO REGIONAI EtEITORAt
ELE|çÃO DOs MEMBROS DO CONSET HO REGTONAL DE MEDTC|NA

DO ESTADO DO RtO GRANDE DO SUL - GESTÃO 202312028
DESPACHO CRE/RS Ne 2612023

Assunto: Protocolo na 19003 de 07/O7 /2023. Representação com Pedido Liminar de Suspensão do Registro
de Chapa por Reincidência de Propaganda EleitoralAntecipada.

Representante: CHAPA 01 - CREMERS DE TODO5

Representados: CHAPA 03 - PRA FRENTE CREM ERS

DR. EDUARDO NEUBARTH TRINDADE (CREMERS N9 31811)

DOS FATOS:

1. Trata-se de Representação apresentada pelo Representante da Chapa 01 - Cremers

de Todos, na qual alega no item 15 que a Chapa 03 mantém a página Transforma Cremers funcionando,

mesmo após decisão da Comissão Regional Eleitoral que determinava a retirada de propagandas irregulares

e extemporâneas, bem como a troca do nome. No item 16 diz que comprova o descumprimento da decisão

da cRE/Rs por meio de "ato notorial exorado em 07 de julho de 2023 - H1JE (doc. 0s) comprovando que o

prozo fornecido poro retirodo dos propogondos extemporôneos e irregulores, bem como o trocd do nome do

chopo, nõo forom respeitodos pelo CHAPA 3, em desrespeito à legistoção vigente e o decisão do CRE/Ri".

Acrescenta que "além disto, onexo-se uma vorreduro feito nos redes sociois no dia 06/07/2023, junto ao

instogrom, focebook e twitter, oonde em 68 folhos (doc. 06) se comprovo o obuso no propogondo eleitorol

Íeito pelo CHAPA 3, oo orrepio do legislação". Ao Íinal requer liminarmente a suspensão da chapa 03; e, após

análise meritória, que seja cancelado o registro da Chapa 03. Em relação ao candidato Dr. Eduardo Neubarth

Trindade (Cremers 31.811), requer sua impugnação e cancelamento de no mínimo o seu regastro como
participante de alguma chapa e/ou da chapa inteira neste pleito. Anexou documentos nas p. L4/L25.

2. Sob o Protocolo ne 19324 de tf/O7 /ZOZ3, a Chapa 03 e o candidato Dr. Eduardo

Neubarth rrindade (cremers ns 31811) apresentaram defesa conjuntamente aregando, preriminarme
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que não se trata de uma nova representação por propaganda extemporânea, mas tão somente de uma

petição noticiando suposto descumprimento de decisão da CRE/RS, razão pela qual esclarece que "os

representodos nõo se oterõo, oqui, o discutir o mérito de postdgens". Acrescenta que "sequer se poderio folor
em propogonda ontecipodo nesto olturo, dionte do olteroçõo do nome da chapa" e que a defesa se aterá a

demonstrar que o "outor mentiu em sua petição ao noticior ter havido descumprimento do decisão onteríor".

No item 02 de sua defesa transcreve dispositivo do Despacho CRE/RS 19/2023 e sustenta que os

representados tomaram "umo medidd oindo mois drdsticd do que o determinodo no decisõo 19/202i, umo

vez que o referido decisão obrigou o retirado, openos dds postagens onteriores o 2j/06/202j, não hovendo

determinoção para exclusõo do págino". Destaca que "o págino poderio continuor existindo, desde que

houvesse olteroção do nome e retiroda dos postogens dnteriores o 23/06" e questiona "quol o benelício que

a Chapo 3 terio em continuor o utilizor o nome 'Transformo Cremers' após ter olterodo pord 'pro Írente

cremers'?". No item 03 defende a inexistência de prova de descumprimento e diz que "os prints reproduzidos

no otd notoriol de 7/7/2023, fls. 50/57, constotou-se que o endereço eletrôníco inÍormodo pelo outor pãro o

tobeliõo não é de umo págino, mos de umo pesquiso à tog tronsÍorma cremers (lltransformocremers)".

Esclarece que "oo se pesquisar lÍtronsformacremers no lnstogrom, todos as publicoções que forom morcodas

com esse indicador, a qualquer tempo, serão buscodos e opresentodos,,. eue na decisão CRE/RS 19/2023

aclarada pela decisão CRE/RS 20/2023 não há qualquer determinação para que fossem retiradas publicações

de outras páginas e perfis que não as da página "@transformacremers", e somente aquelas anteriores a

23/6/2023. Diz também que "conforme se verifico do retotório de Íls. 58/12s, todos ds postogens teriam sido

reolizodos entre 23/6 e 3/7/202j, sem folar no imensd moiorid que não é possível aferir o doto,, e que ,,oindo

que se admitisse que o ordem do decisõo 19/2023 serid extensivo o terceiros, verifico-se, dos prints juntodos,

que os postogens seriom onteriores oo registro de condidoturo, e onteriores à íntimoção do decisõo 19/202j,

oclorodo pelo decisõo 20/202j, cujo prozo de cumprimento ero 5/7/2023". Transcreve busca realizada na

Rede Mundial de Computadores que supostamente demonstra que não estão mais disponíveis as

publicações de terceiros. Ao final requer seja indeferido o pleito liminar; e, no mérito, sejam julgados

improcedentes os pedidos formulados, bem como seja o Representante condenado por litigância de má-fé.

Subsidiariamente, requer o cancelamento do registro de candidatura da chapa 01, ou sua advertência.
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3. O procurador da Chapa 3 solicitou reunião com os membros da Comissão, a CRE/RS

deferiu o pedido com fundamento no artigo 7e, inciso Vlll, do Estatuto da OAB. Reunião designada para o dia

7210712023, às 16h30. Apresentados embargos de declaração pela chapa 1, a CRE deu-lhes provimento, sem

efeitos infringentes, para esclarecer que não se trata propriamente de sustentação oral, mas sim de simples

oitiva de procurador legalmente constituído, tendo em vista as prerrogativas de advogado, especialmente

no que se refere ao artigo 7e, inciso Vlll, do Estatuto da OAB. Reunião mantida.

DOS FUNDAMENTOS:

Delimitação da análise do mérito

4. A presente representação (Protocolo ne 19003 de 07 /O7 /ZOZ3\ trata de

descumprimento da decisão proferida no despacho ne 19, complementado pelo despacho ne 20, cuja

intimação ocorreu em 4/7/2023, com prazo de 1 dia útil para cumprimento, o qual findou em 5/7/2023.

Portanto, a matéria passível de cognição deve se restringir a condutas posteriores âo prazo de cumprimento

da decisão, ou seja, do dia 6/7 /2023 em diante. Assim, a CRE/RS extingue sem resolução de mérito toda a

matéria que não se vincula estritamente ao cumprimento da execução e de condutas anteriores ao dia

6/7 /2023 por ausência de interesse processual - interesse adequação - nos termos dos artigos 15, 1.7 e

458, Vl, do Código de Processo Civil.

Passa-se à análise do mérito propriamente dito.

DO MÉRITo

5. Para melhor compreensão transcreve-se a decisão da CRE/RS do despacho ns 19:

12. DO DtSPOStTtVO:

Ante o exposto, a Comissão Regional Eleitoral (CRE-RS):

a) admite o processamento e julgamento da representação, com fundamento no a1. §9, LV,
CF88 e nos artigos 9e e 15, ambos do Código de pÍocesso Civil;
b) rejeita as preliminares arguidas, nos termos da fundamentação;
c) julga parcialmente procedente o pedido constante na representação por propaganda
antecipada em relação à Chàpa 3 para reconhecer a realização de propaganda
extemporânea e determinar a rêgularização da situação, no prazo de l dia útil, {artigos 59,
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§1e, da Res. CFM ne 2.375/2022), devendo alterar o seu nome e excluir da página
"@transformacremers" todas as publicações anteriores ao deferimento do registro
i.23/06/2023],, bem como se abster de utilizar nas futuras propãgandas reÍerência ao
movimento "transformacremers"; comprovando o cumprimento dã determinação nos
termos do art. 59, §3e, da Res. CFM ne 2.375/2022. Fica a Chapa 3 advertida de sua conduta
abusiva, nos termos do 3r1. /e, §le, Vl, "b", da Res. CFM ne 2.375/2022, nos teÍmos da
fundamentação.
d) rejeita o pêdido contraposto de litigáncia de má-fé apresentadô pêla pãrte Representada.

Transcreve-se também o despacho 20 que rejeitou os embargos de declaração opostos pela Chapa

A Comissão Regional Eleitoral - CRE/RS, em reunião deliberativa ordinária realizada em
O4/O712023, às 16h (dezesseis hoÍas), decide receber os embârgos de declaração, pois
tempestivos, inteÍrompendo o prazo para recurso e, no mérito, negar provimento ao
pêdido uma vez que está claro que a decisão ora vergastâda (Despacho CRE/RS 19/2023)
determina a regularização da propagânda da Chapa 03 (já reconhecida como
extemporânea) por meio da alteração do nome da Chapa 03, qual seja, ,,Transforma

Cremers" por outro nome da escolha dos membros da Chapa 03, comunicando à CRE/RS, o
novo nome da chapa, bêm como que se abstenha de referir-se à expressão ,,Transforma

Cremers" em futuras publjcações, nos termos exaustivamente expostos na fundamentação.
Destaca-se que a alteração do nome da página da Rede Social lnstagrâm, bem como nos
demais meios de comunicação é mera consequêncja da alteração do nome da Chapa 3. Com
relação ao pedido de efeito suspensivo, com efeito, reconhece-se o risco de dano de difícal
reparação consistente na impossibilidade fática da embargânte de continuar exercendo a
propaganda eleitoral sem indicação de novo nome, por expressa previsão do artigo 4g da
Rês. CFM ne 2.3152022; razão pelã qual o prazo de 1 (um) dia útil para a regularização deve
seÍ contado â partir da lntimação da presente dêcisão (Despacho 20/2023) às partes.

A Chapa 1 acusa a Chapa 3 de descumprir a decisão da CRE nos seguintes termos

í 6- Tal dêsr€3pôito â deciaào 3rrpracit-da não €3tá apG}nas coÍÍttrrovâdôwia irÍra96Ít- 6 deacrlção acirtra, ans! taÍÍrbóÍn via atâ rrotâr.ial c<rÍn ata

Íeitâ Íras rêdes sôc,ars, ,ro (tra ()6t.o7tZO23 trrÍrrô âcr rrrstt:i9ran,,.cêbook e tv\rrtte. ac,rrcje erra 68 íôlhâs ((toc 06r:iê cornprowa o.É-.orra propaganda etr-.rrorat Íert.a pêta CHApA 3 a<) ârropio.ra te(,rstac:áo.
a7-Po? todo o ox.'o-tcr, va-arrdo r-c-talrolcc.}, . rara!t,ç. rrÍrtrlE .a crrap.icoÍlcorrêÍltea, bêÍrt corÍtro a l€gatadado dô t,!ãato, .aq.ra._aá oproviryroÍrto d- lrroaeartê r-pr--ertt-ção, at,llcaÍldo_are a t eÍta decraÍrc€larÍtcÍrto do ''oga.ttro d- clttt|,a 3_ tLnêfo'. Íta crcrrnárc, wide.Ítago 7', §lB- d- Roaotr,!çao 2-3.1!i't22, pola reatoíação dô corrdrrt.,gravidada doa fâto- co7Ít,'roytadô- c r-coatltôcado3 oan <roca3ao.

AléÍh disto. ãÍtoxiâ-6s r.r rÍta vaarodrlra
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Em relação ao candidato Eduardo a Chapa l solicita o cancelamento do registro de sua candidatura

Constou da exordial:

25. Neste sêntido- corÍr tâ l?rêhct onado. diversas reorêsentacôeso
{ Daráctrafo 2l fo ra tTt rt CIrotoc adâti visando a retireda de orol,aoadas
exterÍroorânêas e tr rct ct Ll ârês Etor oa rtê do Rêouêrido. sue ])áGtina e

rTtats m tod vla rêste|.a nfrutifer
Ocorre oue. corrr a ccrÍnorovacião de rcloistro e homolooeÇão dê
che!,a com o rnê8lÍno nome da Dáoina "Transfcrrma Crerners". bem
corno cc»rÍr as Atâs Nota rtatS untadas. vêrifica-sê o nexo das
condutas do Reouêr ido visand ô descurnorir âsi norrrres elêitorais do
pleito ao CREÍÚERS 2(,23 €, as|s|im dêsectuilibrando ilectalrnente o
3)lêito a sêu favor- Pêlô exl,osto- imDerioso não eoênes a retirada das
prot,aoandas arrêqularês ê êxteÍnporáneas. rnas sim. vide artioô 7'. §
6' dâ Rêsolucã o 2-31512íJ22 dô CFÍú- ouê sêi a câÍt celado o reoistro
da chalfa 3 "TranaforÍna CrGlm€lrs". poisr houve dêsr€speito reiterado
des norÍnas êleitorais. assiÍn corno stelia cancelado o reoastro de

a ide +^ r{^ e, E -,taÃ ÀI -rri 
^,4-,4ãTJ

6. A análise do mérito pressupõe

representação da Chapa 1.

apreciação das provas juntadas com aa

No contexto probatório chama a atenção a ata notarial de fls.50/57, uma vez que esta tem

fé-pública, nos termos do Código Civil, art.21.5. "A escritura público. lovroda em notds de tobelião, é

documento dotodo de fé Dúblico. fozendo pleno".

Observa-se que a ata notarialde constatação e fatos foi lavrada em7/7/2023 relâtivamente

a fatos observados em 6/7 /2023 às 11 horas e 20 minutos (fl. 5O). Tâl prova deve ser ad mitida uma vez q ue

posterior ao prazo para cumprimento da decisão da CRE/RS: s/7 /ZOZ3 (despachos ne 19 e 20).

A CRE/RS passa a analisar o conteúdo da referida ata notarial.

Na página 51 consta postagem no pertl de ,,thiogodalboscomedico,, 
com referência, embora

discreta, do movimento "Transforma Cremers". Veja-se:
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Ocorre que o médico Thiago José Dal Bosco é candidato suplente da Chapa 3. Não há dúvida razoável

a indicar que o perfil de "thiogodolboscomedico" não pertence ao candidato suplente, mormente por que

não há alegação de falsidade de perfil (perfilfoke) na defesa apresentada.

Na página 52 consta postagem no perfil de "regisognes" com referência, embora discreta, do

movimento "Transforma Cremers". Veja-se:
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Ocorre que o médico Regis Fernando Angnes é candidato titular da Chapa 3. Não há dúvida razoável

a indicar que o pefi de " regisognes" não pertence ao ca ndidato titular, mormente por que não há alegação

de falsidade de perfil (perfil/ake) na defesa apresentada.

Na página 53 consta postagem no perfil de "regisognes" com referência, embora discreta, do

movimento "Transforma Cremers". Veja-se:
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Cl.rapa 3 assrlrne o corrrprornisso de
rrd a<l e (ros ,f rocessros. paíat ClaJ

respostas nlaisi ágeis e âsseÍtirr.as aos rne<Jacos e à
,.)oPUlaÇão-

Ocorre que o médico Cârlos Augusto Bastos de Souza é candidato suplente da Chapa 3. Não há dúvida

razoável a indicar que o perfil de " drcorlos.souzo" não pertence ao candidato suplente, mormente por que

não alegação dê falsidade de perfil (perfil/oke) na defesa apresentada.

<rrcarl<)s-s,ouza

ÉÉil

(EEts3s3

cc)caÉtrGtEr-Íl-rFt Ét Ít s Fc, El tr-t Ê Fa -oe NOVar-

EI

Observa-se que, nos casos acima referidos (fls.51/53), não há especificação da data em que foram

publicadas as postagens, pelo que não é possível aferir se se trata de postagem anterior a 23/6/22023 nem

que estas foram realizadas após 5/7 /2023, conforme determinava o comando da decisão : ,,excluir do pagino

Conselho Rêgional dê Medicina do Estado do Rio crandê do Sul
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"@tronsformacremers" todos os publicoções onteriores oo deÍerimento do registro (23/06/2023), bem como

se obster de utilizor nos Íuturos propogondas reÍerêncio oo movimento "transformocremers".

Assim, ausentes os requisitos essenciais para caracterizar a prova do descumprimento, não há como

se presumir dolo por parte da Chapa 3 apto a ensejar a exclusão do pleito eleitoral (art. 59, §4s, da Resolução

ns 23L5/2022).

Ademais, tendo em vista a exclusão da página lÍtronsformocremers da plataforma lnstagram e a

mudança do nome "Transforma cremers" para o nome "pra Frente cremers" as postagens acima referidas

(fls.5U53) não trariam qualquer benefício para a chapa 3. Nesse sentido, art.59, §4e, da Resolução ne

23L5/2O22 dispõe:

Art.59. A representação relativa à propaganda irrêgular, deverá ser instruída com prova da
autoria ou do prévio conhecimento do benêficiário, caso este não seja por ela responsável.
(...)

§4e A chapâ que, devidamente intimada para retirar a propâganda irregular no prazo de 1
(um)dia não a realizar, não comprovar a impossibilidade ou a inexi cia de
com a mesma, poderá ser excluída do processo eleitoral, nos termos do § 6e do art. 7e desta
resolução-

Dessa forma, a cRE/Rs entende que não procede o pedido da chapa 1. Não obstante, para evitar

confusão do eleitor, determina que sejam excluídas das páginas pessoais de todos os candidatos da Chapa 3

qualquer referência ao movímento/nome "Transforma Cremers" independentemente da data de postagem.

7. Quanto às imagens constantes nas fls. 54/56, se trata de pesquisa realizada com o

nome lltronsformocremers não se podendo afirmar que houve uma conduta deliberada da chapa de

impulsionar propaganda fazendo referência ao movimento "Transforma Cremers,,. Ademais, existentes em
perfis de pessoas não pertencentes à chapa 3 (terceiros) não são passíveis de exclusão ou controle pela

referida chapa.

Conselho Regional de Medicina do Éstado do Rio crandê do Sut
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8. Em relação ao candidato Eduardo Trindade o conjunto probatório .iuntado aos autos

não permite concluir pela realização de conduta ilícita. Veja-se que eventuais irregularidades na propaganda

eleitoral devem repercutir na chapa como um todo e não em relação a um candidato específico

No que se refere ao contexto probatório, o TSE vem reforçando a necessidade de

provas robustas para sustentar eventual condenação, não bastando meros indícios, ilações e presunções.

Vide:

EtErÇÕEs 201s. REcuRsos oRDtNÁRtos. REPRESENTA o. cApTAÇÃo tLÍctrA DE

SUFRÁGIO. AIJE. ABUso DE PoDER. DEPUTADo ESTADUAL. IMPRocEDÊNcIA NA oRIGEM.
AUSÊNCIA DE PRoVAs RoBUsTAs. NEGADo PRoVIMENTo Aos RECURsos oRDINÁRIos.
(...) .15. É imprescindÍvel a existência de provas robustas e incontêstes para a configuração
da conduta vedada e da prática de abuso do poder. Embora sera possível o uso de indícios
para comprovar os ilícitos, a condenação não pode se fundar em frágeis ilações ou em
presunções, especialmente em razão da gravidâdê das sanções impostas. (RO ne 1788-
49lMT, rel. Min. Luís Roberto Barroso, julgado êm 7.11.2018, DJe de 28.3.2019).16. É

escorreito o entendlmento esposado no acórdão recorrido, que, diante do caderno
probatório dos autos, não reconheceu na narrativa dos fatos a ocorrência de abuso do
poder econômico ou político.17. Recursos ordinários desprovidos. (RECURSO ORDINáRtO
ELEITORAL ne 060166145, Acórdão, Relator(a) Min. Raul Araujo Filho, publicação: DJE ,
Diário de Justiça Eletrônico, Tomo 66, Oaá B/04/2023)

Ante o exposto, a CRE/RS julga improcedente o pedido quanto ao candidato Eduardo Tríndade.

9. Por fim, em relação ao pedido contraposto de litigância de má-fé, não se pode tomar

as alegações constantes na exordial como prova cabalde conduta ílícita, até porque a CRE tem competência

para aferir se as alegações correspondem (ou não) à realidade fática. Sobre o tema o STJ ressalta a Tese

firmada no Tema Repetitivo ne 243 do STJ. "(...) A presunção de boo-Íé é princípio gerol de direito universotmente

oceito, sendo milenor porêmio: o bod-Íé se presume; o má-Íé se provo (...)".

No mesmo sentido, o TSE vem refutando condenações por mera presunção:

ELErçÔES 2012. REpRESENTAÇÃO COM BASE NO ART. 3O-A DA LEt N" 9.504/1997. pREFEtTO

E VICE-PREFE|ÍO CASSADOS. CONDENAÇÂO pOR PRESUNÇÃO. tM pOSStBtLtDADE. (...)
Podêm ser lícitas ou ilícitas, competindo ao reprêsêntante comprovar a origem ilícita dos
recursos, não se admitindo a intolerável condenação por presunção, em flagra
desrespeito ao devido processo legal e à soberânia popular (...),,.
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Ante o exposto, a CRE/RS não identificou, até o presente momento, na conduta do Representante

da Chapa 1, os pressupostos que autorizam a condenação, tratando-se, em princípio, de mero direito de

petição constitucionalmênte assegurado.

10. Ante o exposto, a Comissão Reglonal Eleitoral (CRE-RS):

a) extingue sem resolução de mérito toda a matéria que não se vincula estritamente ao

cumprimento da execução e de condutas anteriores a dia 6/7/2023 por ausência de

interesse processual- interesse adequação - nos termos dos artigos 15, 17 e 458, Vl, do

Código de Processo Civil.

b) Julga improcedente o pedido em relação à chapa 3, quanto ao descumprimento da

decisão;

c) julga improcedente o pedido quanto ao candidato Eduardo Trindade;

d) rejeita o pedido contraposto de litigância de má-fé apresentado pelo Representado.

e) Para evitar confusão do eleitor, determina que sejam excluídas das páginas pessoais de

todos os candidatos da Chapa 3 qualquer referência ao movimento/nome "Transforma

Cremers" independentemente da data de postagem, com fundamento no poder de

polícia previsto n6 21-1. fo, §le, Vl, da Resolução CFM ne 23L5/ZOZZ.

f) lntimem-se as partes.

Porto Alegre, 13 de julho d 2023.

Dr n rs 11047ren tz

Dr. Álvaro Fri erichs Fagu ndes (Cremers 19506) Dr. André Luiz Machado da Silva (Cremers 26157)
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